
Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

111Ano XVIII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 24 de Agosto de 2020 • Edição IVCXLI
e,\J'U- ºº.s JS: ,,-:, ~~ 

{ tJ §·--============================== 
e> ;:::=- ~ 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI 
Rua Sete de Sete.mbro,42 6, Centro - CEP; 64.615-000 
Santana do P iauí - Pl 
CNPJ N• 4 1.522.137 / 0001-93 
www.santanadoplaul.pl.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO 

COl'fTRATO DE DISPDSA 11": 014/2020 

PROCl!:880 AI>llllfISTRATIVO l'I": 064/2020 

111:0DALIIJAI>E: DlSPENSA DE LlCITAÇÃO 014/2020 

OBJETo: •PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REVTSÃO DO PLANO DE GERENCIAMENI'O DE 

RESIDUOS SÓLIDOS PARA O MUNICIPIO DE SANfANA DO PlAUI - PI". 

COl'fTRATAJITE: PREFEITURA MUNlCIPAL DE SANfANA DO PIAUI - PI 

CNPJ: 41.522.137/0001-93 

COl'fTRATAI>O: KLEBER VIEIRA DA SILVA 

CPJ': 001.321.123-45 

VALOR: R$ 9 .500,00 (NOVE MIL E QUlNHENTOS REfllS) 

FOllTE DE RECURBOS: 001 - RECURSOS ORDINÁRIOS; ÓRGÃOS PARTICIPANI'J;:S: 

FUNDO MUNJCIPAL DE SAUOE; PROGRAMA DE TAAUAL,1{0: I0.301.00 12.2208.0000; 

RLRMF.ITTO DR DF.SPF-'IA : 33.90.36. 

F UJVDAlllltllAÇÃO LJtGAI.: ART. 24, INCISO Il, DA LEI 8.666/93, E SUAS ATUALIZAÇÕES 

POSTERIORES. 

VIGbCIA: A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO ATÉ 31 DE DEZEMBRO 

OE 2020. 

DATA DA ASSIRATtlllA DO COlfTltATO: 21 DE AGOSTO DE 2020. 

Maria ele F6tlma lllo....., 
P ..... ldenta da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA 
CNPJ: 06.554.034/0001-04 

Praça Nossa Senhora Aparecida nº 34 - Centro 
CEP: 64.870-000 - BERTOLÍNIA-PIAUÍ 

email: prefbertoli.nia@gmail.com 

DECRETO Nº 041/2G20 DE 20 DE AGOSTO DE 2020. 

raiolvc; 

Dlrp,Oc I cetCI do funcioDIJDUl[O de e.allbcleclme.llilO:I e 111\ll:llldet 
co!J)Crdais, e apllc.açlo de. orulta., por dcscuropri.JJl.Ci1'.llO u n:alll.lu: CQ1).'llalllai IIC:lliW 
Oca.:to, AD imbJ'° do MIJ.AldpJo d.e htolái& cm roglmo cspcdll de p~VCQÇ'lo MI 

wvo cortroavir\11· C'OVJD.-19 t-di outw providmtiu, 

O Prdeit.o Munldpal de Be:r1olinla. oo uso d.e, $U4$ atribuições leg4i.s e confun:o:c dcfmido na Lei Orslnica Municip,II. 

Comlderaodo,. o aumeato dôl c.axa de lr'IUl.smissibilicbde. do 11ovo corouvínls• COVIDl 9, bem como o au.me.alo do aOmero 
de casas: 110 âmbiLo do muni d pio de Batolínia; 

Comida-ando que a saádc ~ direito de todos e dever do l?.$1:Ado, gaantido mc:dw)tc: políticas sociab· e coooõmicu que: 
Yisan à redução do rl$CO da dOC1Jça e out r05 agravos e ao acuro mtivcna.l e igualitário Q aç&$ e RCrviÇOll pan. :11..1.a promc:ição~ 
pr~ e n:cupcnçio, na forma do Art. 196 da Cca11i1ui~ da RcpúbUca; 

Comidenndo a classificaçio pela Orga.niz.açlo Mundia.l d.e Saddc, no di.a 11 de: março de 2020, como pa.odcmia do l'.lOVO 

corooa.vínuj 
Comidrnaodo que • a:itu~ dcu;wlda o ctttprc:8(.> ~.1;1le dr: medi~ de prc:vcn~o, r;OJ;ltrole e r;OJ:1ta;1:ç.ão de racQ5, danos 

e agia vos l saúde pu'blita. a fim de evit11r a dh~c~ da domça ao mwaicl'.pi.o de BrnoUIU.1t.i 
Coa,ldcraodo, que as mc<lidu ldcwlas polo Dcrn:o, •• 19.1 IS de 2Wlf1.020 <lo Oov<rno do ll6tado do Piluf; e pclo,a 

o«re10, Muoicipai, o•, 015/2020 de 161!1312D20; n• 0!6/2020 de 23/03/2020; n• 01112020 de 24/03/lfilO; •• 018/2020 de 
01/IWZOZO; 02J)l2{1UJ de n5/04/2020; •• 024/2020 de OS/OS1202ll; •• 025120l1J do OS/0512020; ,r 026/lfllfJ de 05/05/202íl e 027 -
A/2020 de 05/05/2020; •• 036120 de 25 de julho de 202ll;03612020 de 1:J/Vl/2020 e 039/2020 de 06/08/2020 e que as IIOOIIII• 
rda<:ioaada! ao funciooameoto de atividade! .ao !mbito do Municlpio de Bertolúl.i.a podem stt a:Iter.ada:s ;11. ql.Wq11tt tempo, a dt:peodu 
d.a ,iruaçlo epidemiológica do Munidpio; 

Co!Um~ a l)CC'CS,$Kiarlc de adOÇãQ de medida;: que 1.-i~ mUlimitar ~ imp:i.ctO$ GH.L1$!.1.IO~ pclt.> at,>vQ c;(lmaavirus:
COVID 19; 

Comiduando que as medidas j4 imposta! de\'e.!!l !tt pe.riodicame.ote tu\•AliWS, ;11. fim de ~e apetfeiçom.m à tt:ilidade 
loeal, vi$.l.l\do trucr o ~or prcjuf.w po~&ívtl ao bem CO!Illl!IL 

DECRETA, 

Art. r. - E.ste Decreto oontém. medidas a serem adoradas para o funcionamento dos estabelecimentos e atividades comerciais. 
á-gi05 públiW5, dini~ plll1..Íwlm:s cómO lm:nbém. apliações de multas p0r dc~0r.1.~to 115 i:m:d:i.J115 ndowlas GCl!il.e Dccn:to,. 
no à.mbilo do Município de BcrtoUn.i.n 1:m n:gime especial de pRvcnção aoNmm corooaviru~ • COVID-19. 

An. r - Fica ixnibida a venda de bebidas alcoólicu em todos os estabelecimentos come.reia.is de qualquer Batureza .ao lmbi10 do 
Município de DC%toünia, • palti.1" de 24:00 (vinu: e qulllró) hà'u do dia 2ll08/2020, Ili.é 24;00 (vi.nté e qumt>) bons do di■ 
J l lllljf1fil{I. 

An.3•. Os estabelecimenros comerciais que vendem bebidas a:1.eo61.icas ficam avisados pan retirarem das prueleins ou 
cxposi10l"C$: todo e qualquer produto de toor- alcoólico dun.ntc o período ddcnn:ioadc no caput :uitaior; 

t I'". fica delermimdo aos tq!os teSponsiveis pela fiscalização, pan i11temlficu a YigillD.cia com o cbjetivo de: 
a) Proibir• aglonxnçio de pc>SOIIJ ou oonsumo de bcbid.u &!ooólie&s cm locai, púbiicoo. 
b) Inlr.nsificar a füc11fü,açio junto 405 que rondu:,_rm , ·cícu.l~ ~ob efeito de bcbidu alco6licu. 
e) Marucr iatcn" a fiscaliuçlo aos cstlbclecimc11tos comerciais que: se c:nquAdtarn no presc:ntc dc.ctcto. pera adoquaçJo do 

cunl)rimcoto integra] daii mcdidaii recomendadas, durante o período vigente (2 l J08/2020 a 31 iOS/2020). 

Art. 4•. - A,; m cdjda.,;: adoladaii pua o cumprimento deste l)ccrcto Uo a.s seguintes: 

a) Uso obdgatório de m4scua em codos os loais fl'lblico1 do JDJJliclpio e est:ibelecime.Dtos cometei~s: 
b) U10 de EPrs na eom:p de delivay parn todos os esta.bc:lecimeDl05 COillCfCilUs; 
e) 0$ pmpriet4riCll'ii de c,tabclccimcnt05 comerciais ficam obrigados a providenciar o ui;o d.e fita de isolamento nos 

caiu.\ de atendi meatos determinando dj, tanda.mcnto entre os cl.icntai; 
d) 05 cr;blbclccimcnlos comcrci.ai.1 de médio parte dc,"CJIO disponibilizar na c.nlnld11. la.v.i&l.6ri.o pua as IRMl5~ mipular. 

um funcioo4rio p:ira fazei" o coolrolc da qu1111.lida.dc de pcssoa.s que podem adeo.Lrar, st:odo o limite mhimo de 10 
(dcl) pcssoaii e-podendo funciooar lltt:-ls 20h de 9cgunda a i;exta; 

e) O. e,w,elecimJ:otos comerciai., de pequeno pa,e deverio disponibilizar ilc:ool cm gel para bigieoizaçlo d.a, mio,, 

du& clientes, e cotllrOlu a CDlnida de no rnúiJ:no 03 (três) pes101l!i, podc:Ddo fuoclóDllr ai.é ib 20b de segunda• sé:Ãta, 
Eoteod.e-§C l'OIIJO estabtlrcimtoto d.e médio porte os que poMUem dOÍlli ou DlllB caiDs dt ateodimrolo. 
En~ L"'OdlO cstabt:lccimtnio de pcqudlO poric os qut: po55Uml 1lpCOll5 um caba d.e llkad.llDdllo. 

f) Ma1ua- o disranci&mcnto social de no mínimo 2m nos c&cabclccimcntos c:omcrcilis, bancos e loetdu: 
g) Hi_gicniur as mios antes de adentrar nos ennbehrimmtor; camercilWi e órgãor; pdblicos; 
b) Puncion.ameD.10 de Clínicu partiailares por ageadame.nco e h<ririo marcados evicudo as aglomeraç6es; 
i) O fuaciooamento dos õrglos pc1bH00S deve obedecer U mod.ídas de prcvençlo a COVUr I 9t 
j) Fica proibido o actuo plU"a hanhot em bal:ncários-, \W i:! lago~ e/ou locais que pos~am ca1UIU' agkn:ncnçõcs; 
1) F.ea ten:ninwntcmcnt.e proibida a entrada de ,,cndodon:i ambulantes no m.i.oicípio, bem oomo de viajanl.cs que oio fcr 

pamn.n.eca 011 cidlde, excc:to os \'ilju 1e, que 5C desliDem acua de parentes ou a negócios, com idealificaçioo 
obrig.atória aos vigilutes suiWios do município: 

1) As pessoas que estio sendo monitoradas e/ou testar positivo deve obcdOOCI" ao ioolAmcnto social, $CDdo a fis.alizaç-io 
d01 mafDOl de rc5ponsabilidade do 1aviço de vigilincia Wlitw do município. 

P.a.rágnfo ()mo - A dcsobcdiencia as modid.u adotndu no Artigo anteriot acatreW'l1. ll8 1uçlo de nilta de 1 (um) a 50 
(c:inro) VRM (Valer de Refttf:ncia. do Mll.D.icfpio: R$ 40,00) por eve11to e ati! perda (lo Al.vlri, oonfon:oo utabclccc o Códigc;, de.. 
POIIUCU MUllici.pal, bem como co.nfigwvt crime de desobediênci.a, DOS tennos do que dispõe O Código Pen.a.1 Brasileiro. 

M infrações serio clanifieada.s em: 
a) Leve: At6 J (uma) vez o valoc de um VR..\11 (ValQrdeltd'crcncia doMuniápio: RS 40,00) 
b) Graw: At6 JO (dez) veze1 o wlor de um VilM (Valor de R.cfertncia do Município; RS 40,00) 
e) GraYÍiama: Aft 50 (c:inquenta) vcir.s o vaJQr de l11Jl VR,M (Valar de Rcfuéncia de Município; R.$40.,00) 

Arl.. s•-Ftea é$w:ieltt.Jdo o Regime E.!ipecial de Preve.oçlo dun.nre os finais de semana para os dias 22 e 23, 29 e 30 de ~10, cm que 
só pOdeno funciooar os segu.J.nces estabelecimenfO!i: 

P■rio'af'o Únlc-o - fannicias, drogarias. suviços de sallde, serviços de segurança e vigillnc:ia; scrviça;; de dcl_i"Ycry 
a.dwinmmte para alimenta.çlo, serviços de autoateAdimea.to baDCirio; bomtcharias e postos óe conb.J.stíwis; poo,t(IS de al.iRJCnblç.io 
l.ocali7.ldos us rodovias. 

Art.. &- - Fica proibida,. a n=.aliz.ação de qualquer tipo de show/músie& ao vivo nos estabelecimentos prlvadoslpdblieos loe&liz&dos oo 
munidpio de Btttolínia•PL 

ArL 7• - Os serviços d.e tn.nspo11c intrnminicipal de pa.s1agcira; na módalidáde rodovürio_ classificados como Serviço Co1111venciooaL 
Altcrnalivo, Se:mi-Utbano ou Freta.do, deverão fu.D.ciour .o.este petfodo em collllÍccmidade com os Decretos Estaduai$. 

An.r- Os cultos migiosos deverão a.conteoec cxclusiwmcotc po,- meio da tnnmrlssio na. modalidade lh.-clvirtual, ama~~ 
l)O múimocinoopa:soas no templo. 

Art.9"'- A rl&Calizaçlo du medidu determiaadu neste Decreto seri exetcida pela vigilbcia sa.nil:ma rnur:ücipal e 000) o apoio dai 
l'olfci• Militar. 

An. ur -Fica ffl:Omendada a tcxla à população do minicípio de Smolínia·PI que evite qualqm:r fama de aglomuaçio de pessoas 
cm vi.as p(iblicas (a partir de cinco pessoas), s6 devmdo o desloc:a.mc:nto de suas ea.su accoteoer1 mediu te uso de m.fiscar.a. em 
situação de nec:essJda.de e pelo menoc rtmpo possível, evirandcMe eonta.minaçlo. 

Parigrafo Ô nico-- A ioob6.avincia do dispo5to natc dccn:to sujeitara o infra.ter l, cumulativamente; 

l

n-

Cooduçlo atra.~ da. autoridade policial e/ou sWtw ao departamento de (X'llícia para lavnLbJl'II de Termo 
Circunstancial de Oconencia - TCO, onde sai feita a identificação do infn.tcr, no valar de até SO UFMS. 
Havendo mncidênd.a, oinfraLoc6e&rásujciloa m..JJ:adé att lOOUFMS. 

Art. 11• - enbu.ma llivida.de ou estabelecimell.lo disaimiAado a.este Decrdo poderi. funcionar de.5rcspcitando as mcdid&s: 
sa.a.itiriu de combaee à CoYid· 19. 

Att.1.zt- O pr-am pan. qu.c as ~ Wgidu oeste dCDdb sejam feiw ~ de 24 (vi11te e quatro) bons após a 
notificaçio; 

Art.. t3•. - O município dhpõe de um serviço de ouvidoria oode a populaçlo podai ligar e fazer de:nW)cias e n:clunaçõc$ 
pcrtineoie, ao .,....,.~ decreto~ m<io do oõmcroc (89) 99435-8520, noo horário, de 08:00 b 11 :30 e das 17:00 ., 22:00. 

Art.. 1◄•. - Bste Decreto entra cm vigt;I" nesta data. podendo i;o{rcc alknÇôcs de acadc oom a e,.olu(iio dó a:ohio 
epidemiológico. 

(1AJ31NE'll! DO PREFEITO MUNICIPAL DE BERTOID'IA. 20 de Agos10 de 2020. 

G8RAU)() fONSllCA C'ORREIA 
Pn:fcilO Muniài-( de Bcrtolúal& 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA 
CNPJ: 06.554.034/0001-04 

P raça ossa Senhora Aparecida n• 34 - Ceulro 
CEP: 64.870-000 - BERTOLÍNIA-PIAUÍ 

e-mail: prefbertolinia@gmail.com 

EXTRATO DO 1° ADITIVO AO CONTRATO DE DISPENSA Nº 015DL/ 2020 

CONTRATANTE : Secretario Municipal de Saúde de Bertolínio, pessoa jurídico de 
d ireito público interno, inscrito no CNP J sob o nº 02.458.1 70/0001 -40. 

CONTRATADO: OLIVIO BRASI L DOS SANTOS M E, INSCRITA NO CNPJ: 
33.867.823/ 0001-78, com endereço no Ruo Arlindo Racho, 957, Bairro Caixa 
D'aguo, CEP: 64.870-000. Bertolínio - Piauí. 

OBJETO: Pelo Termo Aditivo de Contrato. o controlante e o contratado, 
legalmente representados, tem justo e aditado o Contrato de fornecimento de 
serviços gróflcos de confecçõo de panfletos com Informações à populaçõo 
sobre a prevençõo e combate ao COVID-1 9, Pandemia de Coronovírus no 
município de Bertolfnla, no forma e condições estabelecidos no Processo de 
Dispenso nº 015DL/2020. 

AMPARO LEGAL: Lei federal nº 8.666/93, em seu Art. 57, Inciso IV e Lei 13.979/20. 
Art. 4°-H. 

VIGÊNCIA DO DITIVO: 120 (cento e vinte) d ias, o partir de 26 de agosto de 2020. 

MARIA CLEYANE DE SOUSA MOURA 
Secretária Municipal de Saúde 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


